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CAIO RODRIGO BEZERRA PAIXÃO
Prefeito Constitucional

n

ContpâUrcãoDesigna o Agente ad
e  sua Kquipe dt\
compor a Comissão
de Contratação, P^ra coii
atos das IJcitações c Contratações
da Câmara Municipal.

rmânente

os

FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS JÚNIOR
Vice-Prefeito

JOSÉ ZEZITO DOS SANTOS
Assessor de Comunicação

ÍTALO ROMANO BEZERRA PAIXÃO
Chefe de Gabinete

o  PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAI. DE CONDADO, no uso dc sius
atribuícòo legais lhe sfio conferidas pela Ix:j Orgânica
Municipal e o regimento interno desta Câmara.

uJCIANA LEITE FERNANDES PEREIRA

Secretária de Planejamento
Art. 1® - I -sta Portaria dispõe sobre a fiomeiit,ào

de Agente dc Contratação e sua l-.t^uipede /\poio para

coiulu/ir os atos das I ácitações e Contrações derivadas

daixil edcnii n® 14.133/2021.

ALEXANDRE SANTOS ARAÚJO
Secretário de Administração

JEAN ARAÚJO DE ALMEIDA
Secretário de Esportes e Lazer •Art. 2°- Tica designada para exercer íi função

de Agente de Cxíntrataçào nos prt)cess(>s licitatórios
instaurados com fundamento na le*i n®. 14.1.V3/2(l2l,

a  Sra.

NASCIMENTO, .semdora efetiva municipal, sol)

CPI ; 000.198.264-86. c maincuJa: nnmí,

compeiindo lhe conduuur os atos lias licitaçíWs e

contratações da Câmara Municipal, tendo por

atribuições tomar decisões, acompanhar o trâmite da
licitação, dar impulso ao procedimento licitatorio c

executar tjuaisquer outras atividades necessárias at)
hom .uulamenio dt) certame até a homologação,

obsen.tdos os temio.s da Lei 1’edera! n®

14.113/2021.

MARIA SOLANGE VIEIRA DO

CARLOS HENRIQUE DA N. L. DE ARAÚJO
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

CLAUBER DIEGO B. DE ALMEIDA

Sec. De Obras Públicas e Serviços Urbanos

^-ERSSIHANE FERNANDES LINHARES

icretária de Saúde

IVONEIDE ARAÚJO BEZERRA PAIXÃO
Secretária de Finanças

MARIA APARECIDA W. M. CAETANO

Secretária de Cultura

Art. .3® - bicam designados a Sra. LUZIA
VANDERLUCIA VIEIRA S. FELIPE DA COSTA

Secretária de Educação ALVES DA COSTA, sersitlora efetiva tia (áiiitun

\lunicipa!,

lH)lM)i)12,

)l) CPI : l6r).32.i.l2H-I0.e

Sr. JOÃO CARNEIRO
S(

e  também o

e matricula:

matricula:

FONTES sob CPF: 3“4.2!9.ll54 "2,

001 KKll 1. para eompíírLniar'A|uipede Apoio da
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Agcntc dc Ci)ntrataçà»j, com a funçào dc rcccbcr,
examinar c julgar documemos rciau\•o^ as liciiaçòcs c

aos procedimentos auxiliares, além de outras

atribuições previstas na Lei Federal m» 14.133/2(121.
nos limite.s daquela la.‘i. PUBL1

i
i

Art. 4° - Integram o roi de atribuições tio

Agente de Contrataçàíj edt» Pregoeirü(a) a tomada de
decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação,
o impulsionamenio do procedimento licitarõrio e :i
cxccuçàü dc quaisquer outras atividades necessárias

ao Irom andamenio do certame até a homologação e
das conrrataçíxis diretas, incluindo a solicitação de

emissão dc pareceres técnicos c jundicos, para
subsidiar as suas decisões.

publicarArt. 5® .\gcnte dc CJunirataçao c
Pregoein.) (a) convocará os rnembn>s da equipe de
aptjio quando necessário e delegará as atribuições para
o regular desenvolvimento das lieitaç(K*se contratações
municipais, mis limites da lei.

i
i

Art. 6® - !-!.sra l^irtaria entra em vigor na data
dc sua publicaçài").

publicar
Registra-se, Puhiujue-se e í-umpra-se.

i
i

J.

LAURO VERCÉLiO BEZERRA
WANDERLIÍY SEGUNDO

PRESIDENTE DA CÂMARA
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